LEI Nº2482 DE 11 DE MAIO DE 2004.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM IMÓVEL COM A SUPERFÍCIE DE 2.327,36M², PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA ESTAÇÃO SÃO SALVADOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município. 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - É o Município autorizado a doar um imóvel, com a superfície de 2.327,36m², com as dimensões e limitações abaixo, para a Associação Comunitária do BAIRRO DA ESTAÇÃO SÃO SALVADOR – Associação dos Moradores do Bairro da Estação, CNPJ: 06.066.580/0001-04.


NORTE


Iniciando a descrição em sentido anti-horário, em três seguimentos de reta na extensão de 27,10m (vinte e sete metros e dez centímetros), na extensão de 17,50m (dezessete metros e cinqüenta centímetros), e na extensão de 3,80m (três metros e oitenta centímetros), sentido L-O, confrontando-se com a Faixa de Domínio da RST 470 e Estrada de Acesso.


OESTE


Seguindo em sentido anti-horário, em quatro seguimentos de reta, na extensão de 31,45m (trinta e um metros e quarenta e cinco centímetros),na extensão de 23,20m (vinte e três metros e vinte centímetros), na extensão de 21,25m (vinte e um metros e vinte e cinco centímetros) e na extensão de 15,05m (quinze metros e cinco centímetros), sentido N-S, confrontando-se com a Estrada de Acesso.


SUL


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 27,00m ( vinte e sete metros), sentido O-L, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.


LESTE


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 18,30m          (dezoito metros e trinta centímetros), na extensão de 25,55m (vinte e cinco metros e cinqüenta e cinco centímetros), na extensão de 31,60m (trinta e um metros e sessenta centímetros), sentido S-N, confrontando-se com a Rua da Estação.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior, destina-se à instalações de atividades comunitárias, objeto fim da entidade, constando cláusula expressa de reversão do mesmo ao Município, caso não lhe seja dada a destinação prevista nesta Lei. 

Parágrafo Único. A assinatura da competente escritura de doação fica condicionada a apresentação de Plano de Trabalho a ser apresentado pela entidade, em conformidade com o que estabelece o artigo 116, da Lei Federal N.º 8.666/93 e suas alterações.

Art. 3º No caso de reversão, não serão objeto de qualquer tipo de indenização às benfeitorias realizadas.

Parágrafo Único: A entidade beneficiada assegura a cedência gratuita de suas dependências ao Poder Público Municipal (Executivo e Câmara de Vereadores) sempre que delas necessitar.

Art. 4º As despesas cartoriais correrão à conta da entidade beneficiária.

Art. 5º A área contígua no imóvel doado, identificado como estrada de Acesso no mapa do “Levantamento Planimétrico de um lote urbano”, com 03 (três) metros de largura, servirá de passagem pública – servidão – aos moradores lindeiros.


Art. 6º O Memorial Descritivo e o mapa de localização da área passam a fazer parte integralmente desta Lei, independente de sua inscrição.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de maio de 2004.

Registre-se e Publique-se:

           CLÉRIO MATHIAS SOST


             VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração


Prefeito Municipal

